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INDICAÇÃO: 1203/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a implantação de um 
Centro de Referência da Assistência Social –
Cras para o bairro Jardim Jatobá.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, a 
implantação de um Centro de Referência da Assistência Social – Cras para o bairro 
Jardim Jatobá, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/06/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A implantação de um Cras no Bairro Jardim Jatobá se faz necessária devido à 
carência de serviços de assistência social na região. Com a presença do Centro de 
Referência, a população terá acesso a programas e benefícios sociais, fortalecendo o 
vínculo comunitário e promovendo o desenvolvimento local. Além disso, o Cras 
contribuirá para a promoção da inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos 
moradores. 
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